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PORTARIA NO IO3 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2O2I

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 25 da Lei Municipal No 1.284 de27 de julho de 2015, e conforme

o Decreto No 4864/2077 de L7 de março de 2077,

RESOLVE

Aft, 10 - CONCEDER' auxílio transporte aos professores abaixo relacionados, no

cargo de Coordenador Pedagógico e/ou Diretor Escolar, no período de 10 de fevereiro a 31 de

dezembro de202l:

Professor Porcentagem sobre o vencimento base

Cristiani Arline da Silva - 1o Padrão

Diretora da Escola Novo Milênio
I7,20o/o (onze vírgula vinte por cento)

Cristiani Arline da Silva - 20 Padrão -
Diretora da Escola Novo Milênio

1l,B8yo (onze vírgula oitenta e oito por cento)

Eliane Maria Schwendler Pauli

Coordenadora Pedagógica da Escola

Joaquim Nabuco

8,04o/o (oito vírgula zero quatro por cento)

Estela Maria Schrippe Coordenadora

Pedagógica da Escola Antônio Raposo

Tavares

5,88o/o (cinco vírgula oitenta e oito por cento)

Marceli Lisiane Munchen Heck - Diretora da

Escola Joaquim Nabuco
6,720/o (seis vírgula setenta e dois por cento)

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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